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Paincio do Governo do Estado de S. Paulo. 24 de De
zembro de 1925. 

C A R L O S DB CAMPOS 
José &íQ7i<tel Làubo 

Publicada na Secretaria de E.-taio doe Nagocios do 
Iuteriir. cm 3 de Dezembro do 1925. — O Director Ge ai, 

. João Ohysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2.100 — D B 29 oa DÜZ^MSRO D * 1925. 

Cria o districto depiz <>e Garças, no municip'o de Campos 
Navas, da comarca de AÍSÍS. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidenta do Estado de 
Sào Paulo: 

Faço sabíT qna o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a.lei st-gitíiste: 

Arr->go 1." — Fica creado o di-iríeto de paz da Garças 
no mnnicijiio de Camões Ncvo?, da comarca de Assis. 

Arüg.i 2." — As suas rtivUa« füo as íeg«iiit--£ : 
Começam no pontal do espigão divisor e.tro os cór

regos da Prata o da Figm-ira; st.bern por este espigão divisor 
entre os córregos da Prat-i e da Figueira ; tob^m por es.e 
espigão a é enoen-rar o espigão divisar eatr* o ribeirão dus 
Bbrbo^as e o ribúiião Barja Grmde c i Pomba; seguem por 
etti aaiioa, até oucouirar o espigíio divisar tntse rs T . O K T Í -
biriçá « Pesa, deixando, a esquerda, a poAOa.ã-? de Aíto 
Cafezal; natii s<-guein, á di. eita, por esto eíp-gAo ate .•ncootrar o 
espigào d:\ior, eutrtí os rins Tibinça e G u ç * ; seguem por es'e 
íspigao aiéf'OQtear acttb ceira f-riucipül dor o Tibiriçã. contor
nam as cabeceiras doribeirào às. Garç*, peiit eapigào qu» coutra-
verte eoui o ribeirão das Antas; coi<tomam tod> s a* cabeceirai* do 
rio do Poise até enoout ar o divisor dos librirõ^s 3. Jiíãj e 
Santo Ignacio divisa do mutiiojpío de São Peiro do Turvo; 
ooutitmam por c te epiga-j até tmsoutr&r as üiviuas da F.t-
seenda Grande dos Tuledus; dabi seguem, á diM'a , pelo cu
me da teria do Miríinto, até encimt-Er o priü.etrVi espiga, J 
divisor de duas aguas que vart«m para o río du P.-irn ; d s-
cem por est<) afé ao rio d'j Ptixo, o p.r eítd. abaixo, a é 
onde tiveram começu. 

Ani<o 3 .°—Heví .gam-sí as disposições em contra-i". 
,. . 0 Secretaão de Estado rios Neguei, s do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do.Estado de São Paul;, 2 1 de 

Dezembro de 1925. 
O/iRLOS DE CAMPOS 
José Manuel Lobo 

Publicada na SeereUría de E.-tado dos Negocies do 
Interior, era 31 de Desambro de 19;í5. — O director geral, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior, 

L E I N . 2.098 — DB 26 DÍZBMHRO' DB 1925 

Cria o município de Potyrcnd 6 a , com séie no districto de 
paz de egual nome, na comarca de Rio Preto -

O Doutor Carlos de Campos, Presidenta do Estado de 
Sao Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou a eu 
promulgo a lei seguinte ; 

Artign 1," — Fica criado o município de Potyreadaba, 
com séd* no districto de paz de egual nome, da caroaüca 
do Rio Preto. 

Artigo 2.° — As tuas divisaB são as seguintes : 
Começam na bar.ça t'a ribeirão Borboleta, no. r<bei>ão 

Borá e continuam pelo esjpigao que deixa, a dr<:ita, as 
éguas'do libnirào Borá, e coir^go Cachoeira, e, á etqutirda, 
as a?uas do ribe r&o B^rá, até á cabeceira paucipal do cór
rego Itú ; d soem pr=r *tte e pelo carrego Cachoeira até á 
iua bbira no rio Cubatào: sobem pelo rio Cub tão e cerrege 
dós Burges a ó á sua cabeceira piiucípu], Jeftj á dc coirego 
Rnteira cu P a ç o ; descem por . ese i té á ba ra do ctrivgo 
Pedro Martins: sooem por es«.e cónego a'á á EUB principal 
aabeceia d*hi, em iinha recta, até á cab»c ír* do óerr^go 
José Francisco e continuam peio divistr que d*-Jxa, á direita, 
as aguas do ribeirão Barra Grande e, á e F q u f r ã ; a * do cór
rego do Leite, t u T i ô s Cor-gos, e eoriego Paula Veira , 
até 6 barra do cortfego Limeira, oo ribeiràp' B&íxk Grande; 

sobem pelo córrego Paula V i ^ r i e c n*fgo CÔJCO a té á sua 
cabecfcira priujirial, dia a á barra do córrego Reverendo, no 
iiheir,V> B>>rn, desnudo peio r>bei<áo B rá até d bana do 
libnírao B-'ubolets, oode tivtràm comedi. 

Arrigo 3." — Kevrigaai-se PS disposicovõ.em ooutrirío-
ü Secretario de Estado d ;s Negócios do Iiitçrlor asüm 

a faça executar. 
Palaiio do Governo do Estado de São Paulo, 26 do 

Dezembro de 1925. 
C*KL08 D E C A M P O S 
Jo-é Manoel L'ibo 

Publicada na Secretaria de E»íato dós Negócios do 
Interior, em 3t í*e Dt)a<-mbr.) de 1*25 O Ditentor Gerai —< 
João Ghrysostomo Bueno dos lieis Junior. 

L E I N. 2113 — D » 30 DB DSZEÜEP.0 DB 1925 

Cria o município de Cafelandia, com sede no dütricto de 
paz do mesmo nome, na ewnarca dê Ptrajuhy 

O D.utor Carlos de Campos, Presidente do Est ido da 
São Paulo : 

F A Ç O sab.̂ r que o Congresso Legislativo dec'et u e eu 
promulgo a lei sr-gunte: 

Artigo l.a - í*'ica cri ido o muoijipio de Cafelandia, 
com sede uo díttrcta do mesmo nome, na comarca de Pt-
rajubj. 

Art'go 2." — As maï divisas são as seguintes : 
Começam no i iu Tif té, na barrado Ribeirão dó Maculo, 

sobem por est* a>é á sua c^buroira principal, dahi i uabo-
ceira do uori'ogo Tres Barras, descem pu* este até ao rio d.;s 
D. uades, descem per este até á barra do ribeirão Grande, 
sobem por este até á barra do corrwgo do Pared&o, s ooa-

S t iiiu3nlo pelo divisor das aguos » arre o cónego do Paredão, 
á e-qn^rda, e o ribai^ão Graid«, á direita, até ao espigio 
que oiviie as aguas dos rios T.etá e Feio ; dahi continuam 
p. r e&ts até .fíuutear a cabecnir* principal do ribeirão da La
goa, descem pur esto üí,ó »o JÍO F io, dahi em m^nó até & 
uitioia divisa t!a fazenda «Cmcituii t c » . no eMpígáo qué di 
vidi GS aguas dos r.os Fein t P^ixe, e n t uuaado por este 
es; igAo u pelo diviaor que deixa á direita as aguas do Bar
reiro o Corredeira e a esquerda as doà rios Pr«&iitinte Tibí* 
r çá e Sitfi Sanches até fróbtear a cabeceira p is^'pal do 
rib-irão Iiihema ; nesi^m por este até ao rio Fei'>, por esto 
abaixo até a barra do córrego das Pacas, sobt-m p>re te a tá 
a &aa eub-csira piiucípal ; dvhi, Btraressaado o espig&o, pro
curam a cabaceira priueipal do córrego do Beraldo; dessen 
pi r ett-i «té a sua fuz no ribeirão dj t5aHinho H por eato 
até M i a barra, uo LIO Dourado, sob^m por o te até i barra 
do Ribeirão Lagoa, por este anma até * «ua c>bt-eei'a prin» 
eipal, dabi á cabeceira principal do ribeirão do Cervão, 
dtt&cem par t-gie até ao rio Tietê e por este abaixo ató Á 
barra do ribeirão ao Macuco, onde tiveram oumeço-

Artigo 3.° — E^s lei entrará cm vigor na data do 
iua pubÜcução, revogadas m dispoiiç5e9 em contrario. t 

ü Secretario da Estado dos Negócios do Interior S B i i m 
a faça executar.. 

Pala io do. Governo do Estado de São Paulo, 30 de 
Dezembro de 1925. , 

C A R L O S OB C AU roa 
Jusê Man-jet Loba 

PubUeada na Secretaria de Estado doa"Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro óe 1925 — 0 Duector Gerai, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Junior, 

L E I N . 2102 — DB 29 DB UHZSMBBO DB 1925 

JSleva d categoria de município, com a denominação de Ava-
nhandava», o actual district'* de paz de* Migutl Cal-
mon, da comarca de pennapolis. - j 

O D^ut-r Carles do Campoi, Presidente do Estado da 
São Pauio. 

Faço saber qne o CoDgreeão Legislativo decretou e eu 
promulgo a lai seguinte: 

Artigo 1.° — Fica elevado á categoria de município, 
com u dewmintção de «Avanbaudava», o actual districto dé l 

pas de Miguel Cftimon. da cümarca áè Péunápolifl^ 
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